
Junho/2026

Apoio:

INFORMATIVO N. 072/2026

Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

NUGEPNAC

Semana 3



Junho / 2023

Núclo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

NUGEPNAC

Junho/2026

Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

Trata-se de informativo elaborado pelo NUGEPNAC/TRF6,
que objetiva auxilar a gestão dos precedentes e apresentar

resumos de textos e de eventos jurídicos relevantes
relacionados ao tema.

NUGEPNAC



Junho/2026 - semana 3

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CRÉDITOS

Teses Fixadas                                                                                                            

Afetações

Créditos

13

14

Temas com repercussão geral                                                                                                       

04

Teses Fixadas                                                                                                            10

Temas sem repercussão geral                                                                                                      

08

09



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Alienação e concessão de bens imóveis estaduais: prévia autorização da
Assembleia Legislativa – ADI 6.891/AP

RESUMO: 

“É inconstitucional – por violar o princípio da separação dos Poderes e a reserva de
administração – norma de Constituição estadual que condiciona a concessão de uso
de bens imóveis estaduais à prévia autorização da Assembleia Legislativa.”
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2) Controle abstrato de constitucionalidade em âmbito estadual – ADI 7.821/CE

RESUMO: 

“É inconstitucional – por violar a natureza institucional da Ordem dos Advogados do
Brasil e a amplitude de sua legitimação no controle concentrado – norma de
Constituição estadual que, embora confira legitimidade à OAB para a propositura de
ação direta de inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça, impõe restrições
ao seu exercício, vedando a impugnação de leis ou atos normativos municipais.”
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3) Instituição de microrregião de saneamento básico – ADI 7.705/SE

RESUMO: 

“É constitucional a instituição, mediante lei complementar estadual, de uma única
microrregião de saneamento básico, vedado o predomínio absoluto de um dos entes
políticos sobre as deliberações.”

4) Obrigatoriedade de aquisição de créditos de carbono por seguradoras e
entidades de previdência – ADI 7.795/DF

RESUMO: 

“São inconstitucionais – por violarem os princípios da livre iniciativa (CF/1988, art.
170, caput), da livre concorrência (CF/1988, art. 170, IV), da isonomia (CF/1988, art. 5º,
caput), do poluidor-pagador (CF/1988, art. 225, §§ 2º e 3º), da proporcionalidade e da
segurança jurídica (CF/1988, art. 5º, XXXVI) – normas que impõem a aquisição
compulsória de créditos de carbono para a formação de reservas técnicas e
provisões de sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência
complementar, sociedades de capitalização e resseguradores locais.”
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5) Esclarecimentos sobre o afastamento laboral remunerado de mulher vítima de
violência doméstica – RE 1.520.468 ED/PR (Tema 1.370 RG) 

TESE FIXADA: 

“Conferida nova redação aos subitens “i” e “ii” do item 3 da tese do Tema 1.370, que
passam a vigorar nos seguintes termos: “3) [...] (i) previdenciária, quando a mulher
for segurada do Regime Geral de Previdência Social, como empregada, contribuinte
individual, facultativa ou segurada especial, hipótese em que a remuneração dos
primeiros 15 dias será de responsabilidade do empregador (quando houver), e o
período subsequente será custeado pelo INSS, independentemente de cumprimento
de período de carência, não incidindo contribuição previdenciária sobre a referida
prestação (art. 28, § 9º, ‘a’, da Lei nº 8.212/91). No caso de inexistência de relação de
emprego de segurada do Regime Geral de Previdência Social, o benefício será arcado
integralmente pelo INSS; (ii) assistencial, quando a mulher não for segurada da
previdência social, hipótese em que a prestação assume natureza de benefício
eventual decorrente de vulnerabilidade temporária, cabendo aos Estados, ao Distrito
Federal ou aos Municípios, na forma do art. 22 da Lei nº 8.742/1993 (LOAS), prover a
assistência financeira necessária. Nesse caso, o juízo competente deverá definir o
ente subnacional que fará o pagamento e atestar que a mulher destinatária da
medida de afastamento do local de trabalho não possuirá, em razão de sua
implementação, quaisquer meios de prover a própria manutenção.”
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6) Meio ambiente: licenciamento ambiental como condição para instalação,
funcionamento e operação de estações de Rádio-Base (ERBs) – ADI 7.888/GO

RESUMO: 

“É inconstitucional – por violar a competência privativa da União para legislar sobre
telecomunicações (CF/1988, art. 22, IV) e exclusiva para explorar esses serviços
(CF/1988, art. 21, XI) – norma estadual que instituiu a exigência de licenciamento
ambiental estadual como condição para a instalação e operação de estações de
transmissão de radiação eletromagnética não ionizante, as quais abrangem as
Estações Rádio-Base (ERBs).”

7) Aposentadoria especial: idade mínima para trabalhadores expostos a agentes
nocivos –ADI 6.309/DF

RESUMO: 

“É inconstitucional a exigência de idade mínima para a concessão da aposentadoria
especial prevista na Emenda Constitucional nº 103/2019, por ser incompatível com a
finalidade protetiva do benefício.”



08

INFORMATIVO N. 072/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas com
repercussão geral no período entre 10/06/2026

e 17/06/2026



09
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas sem
repercussão geral no período entre 10/06/2026

e 17/06/2026



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1413 (REsp 2.215.141-PE, REsp 2.239.970-PE, REsp 2.215.553-PE)

TESE FIXADA: 

 “Em respeito ao princípio da causalidade e da norma extraída do texto do art. 85, §10
do CPC/2015, é cabível a condenação do executado ao pagamento de honorários
advocatícios em ação de execução fiscal extinta por perda superveniente do objeto,
quando há a quitação extrajudicial do débito após o ajuizamento da ação executiva,
ainda que antes da efetiva citação.”

2) Tema 1369  (REsp 2.133.933-DF, REsp 2.025.997-DF)

TESE FIXADA: 

“A Lei Complementar n. 87/1996 (Lei Kandir) disciplina de forma suficiente a
cobrança de ICMS-DIFAL em operações interestaduais destinadas a consumidor final
contribuinte do imposto antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.
190/2022.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_processo=REsp2239970
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_processo=REsp2215553
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_processo=REsp2133933
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_processo=REsp2025997
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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3) Tema 1339 (REsp 2.124.940-RS, REsp 2.178.164-ES, REsp 2.123.838-RS)

TESE FIXADA: 

“O comerciante varejista, porque sujeito ao regime monofásico de tributação da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, não tem direito à obtenção, tampouco à
manutenção de créditos vinculados à aquisição de combustíveis, mesmo após a
edição das Leis Complementares n. 192/2022 e 194/2022 e da Medida Provisória n.
1.118/2022, não havendo que se falar, assim, quanto a referido contribuinte, em
posterior majoração indireta de tributos a ensejar ofensa ao princípio da
anterioridade nonagesimal.”

4) Tema 1353 ( REsp 2.094.362-SP, REsp 2.078.417-SP)

TESE FIXADA: 

“É inviável reconhecer a continuidade delitiva entre os delitos de apropriação
indébita previdenciária (art. 168-A do Código Penal) e de sonegação de contribuição
previdenciária (art. 337-A do Código Penal), por se tratar de espécies diversas que
descrevem condutas típicas distintas, embora sejam do mesmo gênero.”

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_processo=REsp2124940
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_processo=REsp2178164
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_processo=REsp2123838
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_processo=REsp2094362
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_processo=REsp2078417
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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5) Tema 1355 (REsp 2.073.971-SP, REsp 2.089.938-SP)

TESE FIXADA: 

“Por força da incidência do princípio da especialidade, aplica-se a fração de
cumprimento de pena prevista no parágrafo único do art. 44 da Lei n. 11.343/2006 ao
delito de associação para o tráfico de drogas, previsto no art. 35 dessa lei federal,
para fins de deferimento do livramento condicional.”

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2073971+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2073971%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2089938+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2089938%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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AFETAÇÕES

INFORMATIVO N. 072/2026

1) Tema 1448

Questão submetida a julgamento:

“Definir parâmetros de aferição de razoabilidade e de proporcionalidade na fixação e
no montante acumulado de multa cominatória (astreintes), considerando-se o valor
diário inicial e a obrigação principal buscada na ação, frente à prestação imposta.”

2) Tema 1449

Questão submetida a julgamento:

“Definir, nas hipóteses de cumprimento individual de sentença coletiva em que se
estabeleceu a condenação solidária dos réus, o cabimento do chamamento ao
processo dos litisconsortes e o reflexo desse ato em relação à competência da
Justiça Estadual.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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PRESIDENTE DO TRF6ª REGIÃO
Desembargador Federal Vallisney Oliveira

VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRF 6ª REGIÃO
Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo

SECRETÁRIO-GERAL
Juiz Federal Antônio Francisco do Nascimento

DIRETOR-GERAL
Jânio Santos

Coordenação Geral
Juiz(a) Federal Auxiliar da Presidência do TRF6

e Gestor(a) do NUGEPNAC
Carmen Elizangela Dias Moreira de Resende

Projeto Gráfico e Diagramação
José Fernando Barros e Silva

Alycia Matozinhos

Consolidação e Produção
Leandra Mara Fernandes Zocrato

Andreia Pereira do Nascimento Neiva

Apoio 
iluMinas - Laboratório de

Inovação da Justiça Federal da 6ª
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ASGES - Assessoria de Gestão
Estratégica e Ciência de Dados
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